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Pregão Presencial

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
 

A  Câmara  Municipal  de  Jitaúna/BA,  através  do  pregoeiro  oficial,  torna 

público  o  resultado  do  processo  licitatório  cujo  objeto  é  a  seleção  da 

melhor  proposta  para  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o 

fornecimento  parcelado  de  combustível  (gasolina  comum),  a  fim  de 

atender  as  demandas  da  câmara  municipal  de  Jitaúna/ba  durante  o 

exercício  de  2021,  tendo  como  vencedora  a  empresa  PRIMAVERA 

DERIVADOS  DE  PETROLEO  JITAÚNA  LTDA  (POSTO  JITAÚNA),  inscrita  no 

CNPJ 17.183.071/0001‐70, com sede na Faz. Primavera, s/n, Centro, CEP. 

45.225‐000, Jitaúna – Bahia, no valor global de R$ 53.679,00 (cinquenta e 

três mil e seiscentos e setenta e nove reais). 

 
Jitaúna/BA, 22 de março de 2021. 

 

Gilson Araújo Santos 
Pregoeiro Oficial  

Portaria nº 002/2021 
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ATO ADJUDICATÓRIO  
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

O  Pregoeiro  Oficial  da  Câmara  Municipal  de  Jitaúna,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais,  de  acordo  com  a  Portaria  nº  002  de  04  de  janeiro  de  2021,  em 
conformidade com a Lei Federal n.º 10.520/02 e em observância ao Processo Administrativo 
nº. 010/2021, que culminou na licitação modalidade Pregão Presencial nº 001/2021 e tendo 
em vista os preços e demais condições oferecidas por este, conforme Edital, obedecidas as 
exigências legais e regulamentares, especialmente o disposto no art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, decide ADJUDICAR o objeto do referido certame, qual seja a seleção da melhor 
proposta  para  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  parcelado  de 
combustível  (gasolina  comum),  a  fim  de  atender  as  demandas  da  câmara  municipal  de 
Jitaúna/BA  durante  o  exercício  de  2021,  tendo  como  vencedora  a  empresa  PRIMAVERA 
DERIVADOS  DE  PETROLEO  JITAÚNA  LTDA  (POSTO  JITAÚNA),  inscrita  no  CNPJ 
17.183.071/0001‐70,  com  sede  na  Faz.  Primavera,  s/n,  Centro,  CEP.  45.225‐000,  Jitaúna  – 
Bahia, no valor global de R$ 53.679,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e setenta e nove 
reais). 
 

 
 

Jitaúna/BA, 22 de março de 2021. 
 

Gilson Araújo Santos 
 Pregoeiro Oficial  

Portaria nº 002/2021 
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Pregão Presencial

 
Jitaúna/ba, 29 de Janeiro de 2019. 
 

Gilson Araújo Santos 
 Pregoeiro Oficial  

Portaria nº 003/2019 
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ATO HOMOLOGATÓRIO  

 
HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
OBJETO: Seleção da melhor proposta para a  contratação de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum), a fim de atender as demandas da 
câmara municipal de Jitaúna/Ba, durante o exercício de 2021. 
 

Considerando  tudo  quanto  relatado  no  Processo  Administrativo  nº  010/2021  –  Pregão 
Presencial nº 001/2021 e considerando que esta Licitação atendeu a todos os requisitos do 
instrumento  convocatório  e  aos  preceitos  das  Leis  Federais  nº  10.520/02  e  8.666/93, 
apresentando considerável economia para a Administração, decido HOMOLOGAR a licitação 
cujo resultado foi o seguinte:  
 
 EMPRESA  VENCEDORA:  PRIMAVERA  DERIVADOS  DE  PETROLEO  JITAÚNA  LTDA 

(POSTO  JITAÚNA),  inscrita  no  CNPJ  17.183.071/0001‐70,  com  sede  na  Faz. 
Primavera,  s/n,  Centro,  CEP.  45.225‐000,  Jitaúna  –  Bahia,  no  valor  global  de  R$ 
53.679,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e setenta e nove reais). 

 

 

Fica,  neste  mesmo  ato,  convocada  a  empresa  vencedora  acima  discriminada  a 
comparecer no Setor de Contratos da Câmara Municipal de  Jitaúna,  situado na Praça Elias 
D’avila, S/N, Centro, Jitaúna‐BA, para assinar o instrumento contratual respectivo, no prazo 
de  até  05  (cinco)  dias  corridos,  sob  pena  de  decair  do  direito,  sem  prejuízo  das  sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Publique‐se. 

 

Jitaúna/BA, 23 de março de 2021.  

 

NERES COSTA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna  
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